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LEI N2 2.042, DE 04 de MARÇO de 1.980. 
GABINETE DO PREPEITO 

Estabelece normas para doação de 

�rea, bens e serviços do municf

p io a terceiros. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova e 

eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Toda e qualquer doação de �rea de terras feita pela 

Fazenda Municipal, assim como de bens e serviços p� 

ra terceiros, quaisquer que sejam as final idades da 

doação, somente poder� ser concretizada se obedeci

das as disposições desta lei. 

Artigo 22 - O donat�rio dever� comprovar que est� perfeitamente' 

constiiuido como pessoa jurf dica, com estatutos ar-
, N 

quivados e registrados nos orgaos competentes, com 

diretoria eleita regularmente, não percebendo seus 

diretores quaisquer vantagens pecuni�rias. 

Par�9rafo Õnico - Al�m das exig;ncias acima dever� fazer prova 

de que est� reconhecida como de utilidade p�blica � 

pela União, Estado ou Municfpio onde tem sede. 

Artigo 3º - Da lei de doação dever� constar obrigat�riamente ' 

que as obras terão infcio no prazo de m�ximo de 6 

(seis) meses e deverão estar conclufdas dentro de 

18 (dezoibo) meses, sob pena de reversão da doada ' 
. , ou bens� com as benfeitorias Jª incorporadas, ao 

�rgão doador, sem direito por parte de donat�rio de 

retenção ou qualquer indenização. 

Par�grafo Único - Não cumpridas as disposições do artigo ante

rior, o Prefeito que estiver no exercf cio do cargo, 

sob pena de responsabi 1 idade, civi 1 e criminal, de

ver� tomar, i�ediatamente, todas as di lig;ncias ne

cess�rias, at� mesmo judiciais, no sentido de ser 

concretizada a 
,.. 

reversao. 
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Artigo 42 - Somente poderão receber doação de terras, bens 

serviços do municf pio, o donat�rio que apresentar 
ou 

, 
previamente, .para acompanh�r:·a lei � C�mara, projeto 
completo de edificação, aprovado por todos os �rgãos 
oficiais, notadamente Departamento de 0bras do Muni
cf pio e Departamento de Sa�de do Estado. 

Par�grafo Õnico Dever� comprovar o donat�rio, aind�, que j� ' 

tem a sua disposição, verba necess�ria e suficiente 

• � • d b d 3n para o 1n1c10 as' o ras, no prazo o art. x. 

Artigo 52 - A �rea a ser doada, os beRs e serviços, não poderão, 
, sob pena de responsabi !idade, ultrapassar o necessa-

, . rio para que o donatar10 execute o projeto das obras. 

Par�grafo Õnico - A C�mara ou qualquer vereador poder� socorrer 
. . , 

-se de profissional' habilitado, que em1t1ra parecer 

dizendo dos limites da �rea, bens ou serviços neces-
, . sar1os, podendo a Edilidade reduzir as medidas cons-

tantes do projeto. 

Artigo 62 - Al�m das informações obrigat�rias que deverão acompa 

nhar o projeto, o donat�rio, atrav�s de representante 

legal, se obriga a prestar os esclarecimentos verba

is ow por escrito conforme for solicitado, aos mem

bros das comiss�es da Casa ou ao plen�rio, sob pena 

de arquivamento autom�tico da propositura. 

Artigo 72 - Somente poderão se� concretizadas doaç�es de terras, 

bens e serviços, desde que o Executivo demonstre pi� 

na, minudente e satisfat�riamente, o relevante inte

resse p�blico e social, justificando a medida e pree� 

cedida de avaliação. 

Par�grafo Õnico - O interesse p�blico e aocial deve estar rela-
,,.. 

cio�ado com toda a comunidade assisense e nao apenas 
, . com os interesses do donatar10. 

Artigo 82 - As disposições desta lei entram imediatamente em vi
gor e se aplicam aos casos ainda não aprovados defi-
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nitivamente nesta Casa. 

Prefeitura Mu�icipal de Assis, em•o4 de março de 1.980 

<'�-�, ,. 
Reinaldo Antonio Silva 

Prefeito Munici�al 

,, 

J��-) � 
A 

1..-..-1...Y.. .... -+t�cán�ara 

Diretor do Óept2 •

. de Administração 

Editado no Departamento de Administração da Prefeitura,Municipal 

de Assis, em 04 de março de 1 980. 

JGD�/� 
Luiz Alcântara 

Diretor do Dept2 •

. de Administração 

--


